
'

'p
%

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABRáLIA PAULISTA
RUA JOAQUIM DOS SANTOS CAMPONEZ, n( 661, Centre - CEP 174A0-O00

CNFJ ; 46.137.469/0001-76 - wvww-cadraila.sp-gotf.br

-<5g {14)3285-1244

§s
MUttfCiPfQ VERDE

LEI N°023 /2017

Abre no orçamento vigente Crédito Adicional Suplementar e da outras
providências

O Prefeito Municipal de Cabrália Paulista, Estado de Sào Paulo faz saber
que a Câmara Municipal em sessão 17/10/82017 aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte lei:

Art. lo.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional
suplementar na importância de R$68.840,00 distribuídos as seguintes
dotações:
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Local: 020208 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ficha: 209 - 08.243.0005.2034.0000 SERV CONV E FORT i
VÍNCULOS VI CRIANÇAS E ADOLESCENTES 20.000,00

3.3,90.30.00MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 212 - 08.243.0005.2034.0000 SERV CONV E FORT
VÍNCULOS VI CRIANÇAS E ADOLESCENTES 10.000,00

3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

Ficha: 223 - 08.244.0005.2053,0000 SERV PROTEÇÃO E
ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA(PAIF) 8.840,00

3.3.90.30.00MATERIAL DE CONSUMO

Ficha: 224 - 08.244.0005.2053.0000 SERV PROTEÇÃO E
ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA(PAIF) 13.000,00

3.3.90.30.00MATERJAL DE CONSUMO

Ficha: 227 - 08.244.0005.2053.0000 SERV PROTEÇÃO E
ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA(PAIF) 10.000,00

3.3.90.39.000UTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA
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Ficha: 237 - 08.244.0026.2031 .0000 GESTÃO DO PROGRAMA
BOLSA FAMÍLIA 7.000,00

3.3.90.39.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA ;7
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Artigo 2o - O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com
recursos provenientes de:
Anulação:
Local: 020208 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Ficha: 206 - 08.243.0005.2034.0000 SERV CONV E FORT
VÍNCULOS P/ CRIANÇAS E ADOLESCENTES -25.640,00

3,1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

Ficha: 221 - 08.244.0005.2053.0000 SERV PROTEÇÃO E
ATENDIMENTO INTEGRAL Â FAMÍLIA(PAÍF) -43.200,00

3.1.90.11.00VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -
PESSOAL CIVIL

Art. 3o.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Cabrália Paulista, 18 de Outubro de 2017.

JOSÉ MADjtíGÀL RUDA FILHO
PREFEITO MUNICIPAL
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